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LEI N.º 2.036                       DE 07 DE DEZEMBRO DE 2001 

 

 

 

DISPÕE  SOBRE MUDANÇA DE DESTINAÇÃO, DESAFETAÇÃO  E 

DOAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA DE PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO 

DE ARAGUAÍNA Á UNIÃO FEDERAL, PARA  CONSTRUÇÃO DA 

SEDE DA POLÍCIA FEDERAL  EM ARAGUAÍNA-TO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 

A  CÂMARA  MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA,  e Eu, Prefeita Municipal ,  no uso de minhas atribuições  legais 

conferidas pela Constituição Federal, Art. 17, I, “b” da Lei 8.666/93 e  Arts. 118  e ss da Lei 

Orgânica Municipal e demais legislação pertinente, PROMULGO  e SANCIONO  a seguinte 

Lei: 

 

Art.  1º  -   Fica  a  chefe  do  Poder  Executivo Municipal  Autorizada a   

proceder a MUDANÇA DE DESTINAÇÃO, DESAFETAÇÃO DA ÁREA DENOMINADA 

DE ÁREA VERDE PARA ÁREA DE CONSTRUÇÃO do imóvel denominado de QUADRA 

Nº 18, situado na AV. Filadélfia, integrante do loteamento “RAIOS DE SOL”, com área total de 

4.414  metros quadrados, sem benfeitorias, sendo: 52,00 metros  de frente pela AV. Filadélfia; 

7,05m + 7,05m +7,05m + 7,05m de chanfrado; 52,00 metros de fundo confrontando com a Rua  

Tomaz Batista; 69,00 metros na lateral direita confrontando com a Rua 09 de julho; 55,00 metros 

na lateral esquerda confrontando com a Rua 17 de janeiro, matriculado no competente Cartório de 

Registro Imobiliário sob o nº  AV-1-M-30.304, de propriedade do Município de Araguaína-TO. 

 

Art.  2º -    Fica a  chefe do Poder Executivo Municipal,  autorizada a DOAR o   

imóvel  acima descrito à  UNIÃO FEDERAL através do Ministério da Justiça, para construção 

da sede da Polícia Federal na cidade de Araguaína-TO. 

 

 Art. 3º  -   A  Doação  ora promovida,  autoriza a  DONATÁRIA  a proceder 

a Construção de suas instalações definitivas e próprias sobre o imóvel ora DOADO. 

 

Art. 4º  -  Fica estipulado o prazo  de 03 (três) anos,  para que a Donatária  

proceda ao início  da construção  do imóvel doado.  Caso não o faça no prazo aqui especificado, o 

bem  doado retornará automaticamente  ao patrimônio público municipal, sem direito a qualquer 

indenização em favor da DONATÁRIA. 

 

Art. 5º  -   A DONATÁRIA poderá,  a partir  da sanção e promulgação da 

presente Lei, transferir o imóvel para o seu patrimônio nos competentes Cartórios Locais, com a 

ressalva  contida  no Art. 4º desta Lei, que deverá fazer parte da competente escritura pública de 

doação e respectivo registro imobiliário.  
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Art. 6º -   Todas as despesas decorrentes da presente  doação correrão  por 

conta exclusiva   da DONATÁRIA. 

 

Art. 7º  - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as  disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS,  aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro do ano de 2001. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


